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Ref.

PREGÃO ELETRONICO SRP N'03/U2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.01 0.00269812023.

OBJETO: Registro de preços para a execução dos serviços de locação de
veículos tipo: caminhonete cabine dupla e SUV para atender as necessidades do
Município de Pajeú do Piauí.

O Município de Pajeú do Piauí situado(a) no Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n,

Centro de Pajeú do PiauÍ - Pajeú do Piauí/Pl - CEP 64898-000, inscrita/o no
CNPJ/MF n.o 01.6í2.60210001-62, por intermédio da Secretária Municipal de
Planejamento e Administraçáo, nestê ato representado pela Exma. Sr.(a) Ana
Cláudia Tavares dos Reis, no uso da competência que lhe foi akibuída
regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS apresentado pelo

fornecedor CONSTRUTORA LOCAR, C.N.P.J No: 29.619.31210001-60 sediada
na Rua Elias Oka, 825, Sala B, Centro, Floriano-Pl Cep: No: 648.800-088 por
intermédio da representante legal o Senhor Haley de Araújo Saraiva, portador do
R.c No: 2221151 SSP-PI e C.P.F Nol 010.4U.433-70 e-mail:
construtoralocar@gmail.com, conÍorme especiÍicações e demais exigências
previstas no edital e seus anexos, bem como proposta do licitante vencedor, como
se aqui estivesse transcrita e observadas as disposições estabelecidas no Edital

ê Anexos do Pregão Eletrônico SRP no OU12023, Processo Administrativo No

0.010.002698/2023, observadas as disposi@es da Lei no 10'520, de 17 de julho

de 2QO2, e alterações posteriores; pêlos Decretos no 10.024119, Lei Complementar
'12312006 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93 ê pelas condições a seguir

AS

1,1. Registro de preços para a execução dos serviços de locação de veículos tipo:

caminhónete cabine dupla e SUV para atender as necessidades do Município de

Pajeú do PiauÍ, conforme especificações contidas no termo de referência e edital.

1,2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue

compras, sempre que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo

licitaiório especíÍico, ou diretamente, respeitando o disposto em lei e assegurado
o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de

condições.

2.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível

contratação entre o MunicÍpio de Pajeú do Piauí e a(s) empresa(s)
CONSTRUTORA LOCAR, C.N.P.J No: 29'619.3121000í-60' que apresentou o
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 034/2023

1. DO OBJETO

2. DOS PREçO REGISTRADOS
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menor preço para os itens do Pregão EletrÔnico para Sistema de Registro de
Preços no 03412023, conforme especificações e demais exigências previstas no
edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante detentora dos menores
preços registrados, como se aqui estivessem transcritas, conÍorme descrito
abaixo:

2.2 CONSTRUTORA LOCAR, C.N.P.J No: 29.619.312/0001-60

LOC O DE VEICULO TIPO PICK.UP CABINE
DUPLA, S/MOTORISTA, KM LIVRE, MANUTENÇÃo
POR CONTA DO CONTRATADO, COMBUSTÍVEL E

MOTORISTA POR CONTA OA CONTRATANTE.
SEGURO TOTAL, COM FRANOUIA POR CONIA DA
CONTRATADA. DÉSCRICAO DO VEICULO TIPO PICK-
up MoroRrzAcÃo coMBUSTÍVEL = DIESEL D- 4D 2.8
L 16 v runsô. porÊNctA = (cv/RpM) tDtESELt
204t3.400. TORQUE
50,9/2.8OO.TRANSMISSÃO=AUTOMÁTICA DE 6

VELOCIOADES SEQUENCIAL.SUSPENSÃO
DIANTEIRA = INDEPENDENTE, BRAÇOS DUPLOS
TRIANGULARES, MOLAS HELICOIDAIS E BARRA
ESTABILIZADORA. TRASEIRA = EIXO RIGIDO, MOLAS
sÉMtELÍpTlcAS DÉ DUPLo ESTÁGlo AJUSTADo
(LrGHr DUTY suspENStoN). DIREÇÁo = HIDRÁuLlcA
FREIOS DIANTEIROS = DISCOS VENTILADOS COM

ABS.TRASEIROS = TAMBOR COM ABS'PNEUS E
RODAS PNEUS = 265/60 RIS.DIMENSÓES E

CAPACIDADES COMPRIMENTo (MM) = 5.325
LARGURA (MM) =1'855 ALTURA (MM) í.815 ENTRE

EIXOS (MM) = 3.085 PESO EM oRDEM DE MARCHA
(KG) = 2.696 PESO BRUTo ToTAL (KG) = !.999
CAPACIDADE DE CARGA (KG) = 1 000' CAPACIDADE
DO TANOUE (L)= 80 E VIDROS ELÉTRICOS. ANO DE

FABRICAÇÃO: 2023.

LOTE 01

V. TOTAL POR 12

IIESES
UNID V. UN

R$ 30.000,00 R$ 360.000,003

V. UNITUNIDIÍEM

R$ 180.000,00R$ 15.000,00ULO TIPO SUV, S/MOTORISTA, KM

LIVRÉ, MANUTENÇÃO POR CONTA DO

CoNTRATADO, COMBUSTIVEL EMOÍORISTA POR

CONTA OA CONTRATANTE. SEGURO TOTAL, COM

FRANQUIA POR CONTA DA

CONTRATADA.COMBUSÍ|VEL DIESEL, TLUGARES

DIAMOND - 7 LUGARES GR.SPORT. T LUGARES'

MoroRrzAçÃo MoroR 2.81 16v, TURBo'
INTERCOOLER fTURBO COMGEOMETRIA

vARtÁvEL) PorÊNclA (cv/RPM) 204 I 3.400 224 I

3.OOO TORQUE (KGF.M/RPM) 50,9 / 2.800 55'0 / 2.800,

CILINDRADA (CM3) 2.755,TR4ÇAO 4\4 É 4'4
REDUZIDA COM ACIONAMENTO ELETRÔNICO, VSC

ILE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE) E A-

NTRoLEELETRÔNICO DE ÍRAÇÃO), COM

LOCA ODEVE c

(coNTRO
TRC (COl

oc
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BLOQUEIO DO OIFERENCIAL, TRANSMISS

AUToMÁTICA DE 6 VELOCIDADES SUSPENSÃO

INOEPENDENTE,BRAÇOS DUPLOS ÍRIANGULARES,

I\4OLAS HELICOIDAIS E BARRA ESTABILIZADORA

INDEPENDENTE, BRAÇOS DUPLOS

TRIANGULARES,MOLAS HELICOIDAIS E BARRA

ESTABILIZADORA (GR-S) TRASEIRA 4-LINK (4
PoNToS DE FIXAÇÃO) E MOLAS HELICOIDAIS 4-LINK

(4 PONTOSDE FIXAÇÃO), MOLAS HELICOIDAIS E

AMoRTECEoORES MONOTUBE (GR-S) DIREÇÃO

DIANTEIRA INDEPENDENTE, BRAçOS

DUPLOSTRIANGULARES, MOLAS HELICOIDAIS E

BARRA ESTABILIZADORA INDEPENDENTE, BRAçOS
DUPLOS TRIANGULARES, MOLAS HELICOIDAIS

EBARRA ESTABILIZADORA (GR.S) TRASEIRA 4.LINK

(4 poNTOS DE F|XAçÃO) E MOLAS HELICOIDAIS 4-
L|NK (4 PONTOS DE FIXAÇÂO), MOLASHELICOIDAIS

E AI\,4ORÍECEDORES MONOÍUBE (GR.S) OIREÇÃO

Ttpo HrDRAúLtcA FREtos DIANTEIRoS Dlscos
vENTTLÂoos coM ABs. EBD(DlsrRlBUlÇÁo
ELETRÔNICA DE FORçA E FRENAGEM) E BAS

(SISTEMA DE ASSISTÊNCIA EM FRENAGEM DE

EMERGÊNCIA) TRASEIROSDISCOS VENTILADOS

coM ABS, EBD (OISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE

FORçA E FRENAGEM) E BAS (SISTEMA DE

ASSISTÊNCIA EMFRENAGEM DE EMERGÊNCIA)

PNEUS E RODAS PNEUS 265/60 R18 RODAS RODAS

DE LIGA LEVE COM ARO 18 DIMENSÓES E

CAPACIDADESCOMPRIMENTO (MM) 4.795 LARGURA

SEM ESPELHO RETROVISOR (MM) 1.855 ALTURA

(MM) 1.S35 ENTRE EIXOS (MM) 2.745 PESO EM

oRDEMOE MARCHA (KG) 2.185 2.180 2.í85 PESO

BRUTO TOTAL (KG) 2.750 CAPACIDADE DE CARGA

(KG) 565 570 565 PESO BRUTO TOTALCOMBINADO

(KG) 5.7s0 CAPACIDADE DO TANOUE (L) 80 FORA DA

ESTRAoA VÃO LIVRE MINIMO DO SOLO (MM) 279

ÂNGULO DE ATAOUE 2gOÂNGULO DE SAIDA 25O .

ano de Íabricâçao 2023.( OUANTIDADE DE 1 CARRO)

2.3. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os

"n""rgo.'dg 
natureza tributária, social, previdenciária, de administração, lucros,

transp"ortes de material, de pessoal e qualquer outra despesa nâo especificada no

Edital e seus Anexos.

2.4.AexpectativamínimadeconsumoduranteavigênciadaAtaéde40%do
quantitativo total estiPulado.

3.,1. o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produçáo, 
E

ãàritiOã a adoção de Índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para S
apresentação dá proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data (L

do adimplemento de cada Parcela;
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3.2. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo
os casos constantes do art.65 da Lei n'8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de
1 (um) ano, flcando estabelecido o reajuste anual com base no índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

3.3. No caso de prorrogação do contrato, os preços serão reajustados na
periodicidade anual, com base no IPCA (lndice divulgado pelo IBGE) acumulado ou
por outro índice oficial que vier a substituÊlo.

3.4. O primeiro reajuste será contado da data de início do contrato e os demais, da
data do último reajuste.

3.5. Para fins do úlculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do
mês anterior ao dos marcos inicial e final.

3.6. O marco inicial será o mês de início do contrato e o marco final será o mês do
reajuste.

3.7. O preço registrado, depois de atualizado, náo poderá ser superior ao praticado
no mercado.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Secretaria Municipal de
Planêjamento e Administração de Pajeú do Piauí-Pl, e a(s) Detentora(s), terá validade
de '12 (doze) meses, a partir da publicaçáo no DOM-PI, podendo ser prorrogada, por
até idêntico período, desde que haja interesse da Administração e aceitação das
partes conforme.

5.1. O(s) Íornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, será (ão) formalizado(s) mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR,
do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fornecimento;

5.2. Cada fornecimento deverá ser eÍetuado mediante ordem escrita da unidade
requisitante do ANUENTE, a qual deverá conter os seguintes dados: data, valor
unitário do produto, quantidade pretendida, local para êntrega, carimbo e assinatura
do responsável.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até 05 (CINCO) dias corridos, contados
da data de recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou
Contrato de fomecimento, e serão acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho
correspondente;

5.4. Os fornecimentos deverão ser realizados, quando solicitados, para qualquer das
unidades dos órgãos e entes aderentes do Sistema de Registro de Preços, ou para
outras unidades de órgãos ou entes que vierem a aderir durante sua vigência, nos
endereços indicados pelas unidades requisitantes, podendo admitir-se adesão, de X
acordo com cada caso, para a utilização por órgãos e entes não participantes através á
do competente Termo de Adesão. I

PREFIITURÀ lIlJNIflPÀt 0t PÀJtÚ 00 PlÀlli- Rua llaria RitEiro Âfltures. s/n. [ertro - tEP: 61.898-0[[ - Tel.: (08S)3[32-02?2
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6. DOS PAGAMENTOS
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6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao respon
recebimento do bem ou serviço.

elo

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos
seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa:
6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:
a) pÍazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura
pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço,
6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3o do art. 50 da
Lei n" 8.666/93:
a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apÍesentação da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado da apresentação da nota
fiscal/fatura.
6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária
em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento
de faturas com código de banas, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no
Edital.
6.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária,
será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retençôes
tributárias.
6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo lV da lnstrução
Normativa SRF no 480, de 1511212004, substituído pelo Anexo lV constante da lN
RFB n' 79'1 , de l 0 de dezembro de 2007 . Caso não o faça, ficará sujeita à retenÉo
de imposto e contribuiçõês, de acordo com a referida lnstrução.

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação
e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 5.2, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a data da reapresentação.
6,7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda
Nacional, Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.
6.8. A compensação Íinanceira é admitida nos culsos de eventuais atrasos de
pagamento pela Administração, desde quê o contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamênto da parcela.
6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo
os casos constantes do art. 65 da Lei n" 8.66613 e respeitado o intenegno mínimo de
1 (um) ano, ficando estabelecido o reajuste anual com base no índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.
6.í0 Ocorrêndo eventuais atrasos de pagamênto, provocados exclusivamente pela
Administração Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

t=(rx100)/365
EM=lxNXVP

Onde:

PREFEITURÀ l.lUMtlPÁt 0E PÂJEÚ t)0 PlÀUí- Ruã l{aria Ribeiro Ântunes, s/n, [entro - [tP:64.8S8-[00 -iel.: (08$ 3532-0222
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| = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas
Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções,
não respondendo a Contratante, por quaisguer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.
6.12. É vedado ao contratado transÍerir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes
do contrato.
6.í 3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
êncargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento dos bens, objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extÍacontratual, poderá ocorrer a
repactuação do valor contratado e/ou registrado.

7.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual,
caberá à Secretiaria Municipal de Administração e Planejamento, competindo-lhe:
7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou teleíone, para a entrega do pedido,

após a emissão da nota de empenho, informado as quantidades a serem êntregues;
7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas
no Edital da licitação e na presente Ata.

8,1, São obrigações dâ Contratante:
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.3. Verificar minuciosamente, no pretzo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para Íins
de aceitação e recebimento definitivo;
8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos
Licitatórios para sanar possÍveis dúvidas durante o certame.
8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições' falhas ou
inegularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
8.6. Àcompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto no '15.093 de 21 de
fevereiro de 2013;
8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

PRttE[UnÁ ilüillnPÂt 0t PÂJtÚ 0[ PlAl.l[- Rüa [aria Ribeim A,ltunes. s/n. [enbo - CtP:61.898-000 - ]el.: (089)3532-0222
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7. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I 8. DAS DA CONTRATANTE
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8.9, Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprov
vantajosidade, conforme o art. 9o, inciso Xl do Decreto n" 7.89212013;
8.Í0, A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como porqualquerdano causado a terceiros em deconência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações,
prazo e local constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da
respectivâ nota fiscal, na qual constarão as indicações reÍerentes: à marca, ao
fabricante, ao modelo, à procedência e ao pâzo de garantia ou validade;
9.í.2. responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);
9.í.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e gualificação exigidas na
licitação;
9.1.5, lndicar preposto para representá-la durante a execuÉo do contrato.
9.1.6, Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especiÍicações e
demais documentos fomecidos pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas
do Contrato a ser firmado;
9.í,7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção,

fornecimento e entrega do produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais

perdas e/ou danos, no caso de êmpresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no

caso de empresa nacional;
9.'1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da
contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e
prévia autorização da secretaria requisitante.
9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria

solicitante ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos
seus prepostos, independentemente de outras comina@es editalícias ou legais a que

estiver sujeito;
9.1.10, Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados ê prêpostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;
9.1 ..1 L Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou Íatos noticiados
que o envolvam, independentemente de solicitação;

PRtttlTURÂ l,lUNICIPÀL 0t PÂJtÚ 00 PIÁUI- Rua l,laria flibeiru Àntunes. s/n. [entrc - EEP: 84.888-00[ - Tel.: (08S) 3532-0222

lmil: cplpajeu.preleituradepajeu@gmail.com - www.paieudopiaui.pi.gov.br

F
N
'ô
{§
À

!a

9.0. DA CONTRATADA



rr.J E L
ç

ESTADO DO PIAUI
Á\
v

PREFEITURA MUMCIPAL DE PAIEU Do PtÀUÍ-ffs:==
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇA o Rub:

9.1 .12. Manter, duranle a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Licitação;
9.í.'13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as
exigências contratuais e demais constantes dos processos, ou complementar os
quantitativos Íaltantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data
do recebimento da notificação da secretaria requisitante, correndo por sua conta e
risco as despesas totais decorrentes da devolução das alimentações recusadas;
9.í.í5. lncluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote,
suas fabricações, validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e
endereço do local de entrega.
9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato
respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos.
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretramente à Administração ou a
terceiros, deconenles de sua culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de O5(clnco) dias
corridos, contados a partir da comunicação, com cópia da respectiva Nota de
Empenho.
9.5. O atraso, não justiÍicado, na entrega dos OBJETOS mnsiderar-se'á como
inÍração contratual.
9.6 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçâo do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação-

11,1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do objeto
contratado, não mantiver as condições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na
execução do Contrato respectivo, comportar-se de modo inidÔneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o cílso, as seguintes
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

í í.í .1 AdveÉência, quando ocorrer:

l. Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limitê de 30 dias corridos;
ll. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não
acanetem prejuízos para a AdministraÉo Municipal;
lll. Execução insatisfatória, não correção de enos e substituição de itens
determinada pela fiscalização, ou peguenos transtornos no fornecimento dos
bens, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de idoneidade.

't I .1.2 Multa, quando ocorrer:

l. Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no Edital;
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ll. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de '15 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oficial.

íí.í.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a AdministÍação, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

l. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
ll. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acanetando
prejuízo à contratante;
Ill. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa;
lV. lrregularidades que acarretêm prejuÍzo à contratante, ensejando a
frustração da licitaÉo ou a rescisão contratual;
V. Ações com o intuito de tumultuar o contrato;
Vl. Prática de atos ilícitos, demonstÍando não possuir idoneidade para licitar
e contratar com a AdministraÉo Pública;
Vll. Condenação definitiva por praticar fraude ftscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
Vlll. Recusa injustificada em assinar o contrato, dêntro do prazo estabelecido
pela secretaria contratante.

1í.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni@o ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos p§uízos
rêsultantes e após deconido o pr€zo da sanção aplicada com base no inciso anterior'
Consideram-se motivos determinantes para e§ta punição:

l. Fraudar a execução do contrato;
ll. Comportar-se de modo inidôneo;
lll. Cometer fraude Íiscal.

12.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário
OÍicial do Estado, conÍorme determina o Parágrafo Unico, do âÍtigo 61' da Lei no
8.666/93 e suas altera@es.

13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por

ato unilateral da Administraçáo, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo
78, incisos I a Xll e XVll da Lei no. 8.666/93 e suas alterações;
'13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Notificação respectiva;
13.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação
do FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, pela

ocorrência de caso fortuito ou de força maior impeditivo do cumprimento da avença,
devidamente comprovado.
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14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo,
com base na legislação vigente na Lei 8.666/93.

-

15. DO FORO I
15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Canto do Buriti-Pl estado do
Piauí como o único competente para dirimir toda e qualquer conlrovérsia resultante
da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado
que se configure. E, por estarem de pleno acordo, Íirmam as partes o presente
instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas para que produzam seus
efeitos legais.

Pajeú do Piauí-Pl, 23 de outubro de 2023.

SIGNATÁRIOS

Pelo Município de Pajeú do Piauí-Pl Pela Empresa Detêntora dos
Preços Registrados

ANA CLAUDTA TAVARES êilà1lÍiAffi 
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por intermédio do
representante legal o Senhor
Haley dê Araújo Saraiva,
portador do R.G No: 2221151
SSP-PI e C.P.F No:

010.484.43$70

o
G
'ô
.o
À

PRIIEIIURÀ l{Utll0lPÁt 0E PÂJtÚ 00 PlÂUÍ- Rua l.laria Ribeiro Àntues. s/n. CEnho - CtP: 81.89&000 - Tel.: (08S) 3532-0222

EmiL cplpsjeu.pÍeÍrituradepajeu@gmail.com - *wtí.paieudopiaui.pi.gov.hr

14. DAS DISPOS| ERAIS =

Rub:

Ana Cláudia Tavares do Rels
Secretária Municipal de

Planeja mento e Adm i nistração


